PROPOSTA DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 1, DE 14 DE MAIO DE 2001 

ACRESCENTA PARÁGRAFO AO ARTIGO 154 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. 

A Mesa da Câmara Municipal, nos termos da Lei Orgânica, promulga a seguinte Emenda: 

Artigo 1o. – Fica acrescentado o § 3º. ao artigo 154, nos seguintes termos: 


Artigo 154 - ....................................................................................................................



§ 1º. - ..................................................................................................................



§ 2º. - ..................................................................................................................



§ 3º. – Os projetos de leis orçamentárias, de iniciativa do Poder Executivo, previstos neste artigo, deverão ser enviados à Câmara nos seguintes prazos: 



I – diretrizes orçamentárias e plano plurianual: 30 de abril;



II – orçamento anual: 30 de setembro.”

Artigo 2o. - Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.

 Câmara Municipal de Cordeirópolis, 14 de maio de 2001. 

REGINALDO MARTINS DA SILVA

PRESIDENTE

TERESINHA ANGÉLICA G. DE SOUZA

1º. SECRETÁRIO

LUIZ CARLOS DA SILVA

2º. SECRETÁRIO

JUSTIFICATIVA

Apresentamos a seguinte emenda com o objetivo de disciplinar as datas de envio dos Projetos de Lei do Plano Plurianual, Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual. Até o advento da Lei Complementar Federal nº. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), o município usava os prazos de 15 de abril para os dois primeiros projetos e 30 de setembro para o último. 

O projeto original da LRF previa o envio do PPA e da LDO em 30 de abril, mas o artigo referente ao primeiro foi vetado pelo Sr. Presidente da República, deixando uma indefinição que atinge, até agora, os dois poderes do Município. 

O Tribunal de Contas, através de comunicado, divulgou em 1º. de novembro do ano passado um “Roteiro de Atividades” dos Poderes Executivo e Legislativo municipais, para municípios de menos e mais de 50 mil habitantes. No nosso caso, o item 11 do Roteiro para o Executivo disciplina: “envio do projeto de lei de diretrizes orçamentárias ao Poder Legislativo (...) – até 30/04 – base legal: artigo 39, I das Disposiçòes Transitórias da Constituição Estadual”. 

Entretanto, colocou que “no caso da elaboração e envio dos proejtos de PPA, LDO, LOA e da disponibilização de dados ao Poder Legislativo, deverão ser observados os respectivos prazos previstos na Lei Orgânica do Município”. 

Como, até o momento, esses prazos não foram fixados na Lei Orgânica do Município, apresentamos esta emenda com o objetivo de dispersar dúvidas e obedecer, ao mesmo tempo, as disposições constitucionais e legais sobre a compatibilidade do PPA, da LDO e da Lei de Orçamento e os mandamentos do Egrégio Tribunal de Contas, fixando os prazos para envio das leis orçamentárias no âmbito do Município de Cordeirópolis.  

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 14 de maio de 2001. 

REGINALDO MARTINS DA SILVA

PRESIDENTE

TERESINHA ANGÉLICA G. DE SOUZA
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